
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI Nº 1131 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012 - Institui no âmbito 
do Poder Legislativo a Gratificação de Função – GF2 aditando o art. 
6º da Lei nº 1050 de 02 de março de 2011, tendo esta alterado o art. 6º 
da Lei nº 988, de 10 de dezembro de 2009, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 1050 de 02 de março de 
2011, que altera o art. 6º da Lei nº 988, de 10 de dezembro de 2009, 
sendo esta dispositivo legal que regulamenta os Cargos 
comissionados da Câmara Municipal de Sobral passa a vigorar com a 
seguinte redação: "Art. 6º Fica mantida pela Lei nº 1050 de 02 de 
março de 2011 a Gratificação de Função GF1 e instituída no âmbito 
do Poder Legislativo a Gratificação de Função GF2, ambas de 
natureza individualizada implantadas por ato do Presidente da 
Câmara Municipal, ambas mediante indicação do vereador 
destinadas ao estímulo de servidores detentores de cargos de 
provimento em comissão que exerçam funções: relevantes nos 
gabinetes para a GF1; e, de restrita confiança dos respectivos 
parlamentares para a GF2."  Art. 2º Com a instituição da GF2 no 
caput do art. 6º da Lei nº 1050 de 02 de março de 2011 os Parágrafos 
1º e 2º passam a ter a seguinte redação: "§ 1º As Gratificações de 
Funções a que faz menção o caput deste art. 6º terá valor fixado em 
Resolução, na forma disposta no inciso II do Art. 37 da LOM. § 2º 
Observado que as concessões das Gratificações de Funções – GF1 
e/ou GF2, atribuída aos servidores indicados ultrapasse o valor de 
70% (setenta por cento) da receita com a folha de pagamento   da 
Câmara Municipal, na forma do disposto no art. 29-A, § 1º da CF, o 
setor competente comunicará ao Presidente, devendo este revogar as 
GF1 e/ou GF2 já concedidas, ficando impossibilitado de concedê-
las, individualmente ou em conjunta, novamente até prévia 
comunicação de que estas não ultrapassem a porcentagem legal." 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de fevereiro de 
2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal.

LEI N.º 1158 DE 15 DE JUNHO DE 2012 - Desafeta o bem imóvel 
para o fim que indica e dá outras providências.  A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica desafetado o bem imóvel, a seguir discriminado,  
pertencente ao Município de Sobral, passando a integrar o seu 
patrimônio dominial, consistindo em um terreno de forma 
retangular, correspondente ao Lote 2 da Quadra 4, do Loteamento 
Terra Nova, situado na Rua da Indústria, nº 151, Bairro Cidade 
Gerardo Cristino de Menezes, nesta cidade, possuindo uma área total 
de  3.455,96m², estremando-se: ao Leste, com a Rua da Indústria, 
numa extensão de 34m; ao Sul, com o Lote 1 da Quadra 4, numa 
extensão de 101,65m; ao Oeste, com o Lote 8, numa extensão de 
34m, e ao Norte, com o Lote 3, numa extensão de 101,65m.  Art. 2º 
Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar o bem 
imóvel descrito no artigo 1º desta Lei com a finalidade exclusiva de  
construção do depósito judicial do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, neste Município.   Parágrafo único. O Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará beneficiado pela doação, obrigar-se-á ao 
cumprimento da finalidade exposta no “caput” deste artigo, no prazo 
máximo de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da 
data desta Lei, sob a sanção de reversão do patrimônio ao Município 
de Sobral, mediante justificativa formal, por escrito ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. Art. 3° O bem acima doado será gravado 
com inalienabilidade, cuja libertação só será permitida por Lei 
específica.  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 

PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
15 de junho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1424 DE 01 DE JUNHO DE 2012 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c 
o Art. 2° e alínea i  do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho 
de 1941, e, CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na 
alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública a abertura, conservação e 
melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de planos 
de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para 
sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção 
ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° Fica 
declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um imóvel 
de alvenaria pertencente ao Sr. Francisco Furtado Ferreira Gomes 
com área construída de 60,00m², situado na Rua Jucá, Bairro Sinhá 
Sabóia. Art. 2° Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a 
proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° O imóvel aludido 
neste Decreto tem por finalidade a abertura de rua. Art. 4° Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de JUNHO de 
2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO -  NETO - 
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1441 DE 06 DE JULHO DE 2012 - Cria o comitê de 
coordenação e o Comitê Executivo e dispõe sobre o processo de 
elaboração da Política Pública de Saneamento e do respectivo Plano 
Municipal de Saneamento Básico.   O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.66, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a 
Competência do Município para definir e organizar a prestação dos 
serviços públicos de interesse local; CONSIDERANDO a 
Responsabilidade do Poder Público Municipal em formular a 
Política Pública de Saneamento e o respectivo Plano Municipal de 
Saneamento Básico, nos termos da Lei 11.445 de 05 de janeiro de 
2007, e do Decreto 7.217 de 21 de junho de 2010, DECRETA: Art. 1º 
Ficam criados o Comitê de Coordenação e o Comitê Executivo, 
responsável pela elaboração da Política Pública de Saneamento e do 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, e cujas 
respectivas composições e atribuições são definidas a seguir.  Art. 2º 
O Comitê de Coordenação deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
elaborar o Plano de Trabalho, documento de referência que definirá o 
processo de elaboração da Política Pública de Saneamento e do 
respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico, com a definição 
do escopo, dos objetivos, do processo construtivo e do cronograma 
de execução das atividades.  Art. 3º O Comitê de Coordenação será 
responsável pela elaboração da Política Pública de Saneamento, e 
pela coordenação e acompanhamento do processo de elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, e será composto 
por:  I – Representante do Poder Executivo: Francisco de Assis 
Parente Alves Júnior – SEINFRA Mário César Lima Parente – 
SPLAM - Maria Socorro Carneiro Linhares – SSAS - II – 
Representante da Câmara de Vereadores - Francisco das Chagas 
Negreiros Marques - III – Representante dos prestadores de serviços -  
Edson Norberto Sales – SAAE  IV – Representante da Sociedade 
Civil - Antônio Pereira da Silva Neto – FEDERAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS - Ernani Cleiton Cavalcante Filho – 
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ. Parágrafo 
único. Nos Municípios onde houver órgãos colegiados constituído 
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com atribuições de controle social e/ou fiscalização dos serviços de 
saneamento básico, o Comitê de Coordenação poderá contar com os 
seus membros, observadas as representações acima previstas.  Art. 
4º. O comitê de coordenação deverá, no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, preparar e submeter à apreciação o texto da Política Pública de 
Saneamento. §1º O Coordenador de Saneamento, exercerá a função 
de secretário executivo do Comitê de Coordenação. §2º As 
deliberações que por ventura sejam tomadas pelo referido Comitê 
somente terão validade se submetidas à aprovação da maioria 
absoluta de seus respectivos pares, cabendo ao Secretário Executivo 
decidir em caso de empate.   §3º O Comitê de Coordenação deverá 
reunir-se mensalmente para acompanhar o processo de elaboração 
do Plano Municipal de saneamento Básico – PMSB.  Art. 5º O 
Comitê executivo será o responsável pela operacionalização do 
processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico – 
PMSB, e terá a seguinte composição: I – Francisco das Chagas 
Aguiar Nogueira – SEINFRA II – Sônia Maria Silva Forte – 
SEINFRA III – José Lima Moreira – SPLAM IV – Francisco Valney 
de oliveira – SAAE V – Ana Paula Fernandes – AMMA VI – Silvestre 
Gomes Coelho Neto – CAGECE  §1º No assessoramento ao Comitê 
Executivo, e conforme as necessidades locais, poderão ser 
constituído Grupos de trabalhos multidisciplinares, compostos por 
técnico de saneamento básico, de áreas correlatas, da sociedade civil 
e de outros processos locais de mobilização e ação para assuntos de 
interesses convergentes com o saneamento básico, tais como: 
Agenda 21 local, Câmaras Técnicas de Comitês de Bacia 
Hidrográfica e de Conselhos de Habitação e de Saúde, entre outros.  
§2º Nos municípios onde houver órgão técnico específico próprio 
para o exercício das funções executivas de regulação e fiscalização 
dos serviços de saneamento básico, o Comitê Executivo poderá 
contar com apoio e representantes desse órgão.  Art. 6º O processo de 
Elaboração do PMSB deverá contemplar as seguintes Fases e Etapas: 
I – FASE I – Planejamento do Processo: Etapa 1 – Coordenação, 
participação Social e comunicação Etapa 2 – Plano de Trabalho, 
Termo de Referência e assessoramento   II - FASE II – Elaboração do 
PMSB: Etapa 3 – O Diagnóstico da situação local dos quatro 
componentes do saneamento básico: abastecimento de água; 
esgotamento sanitário; limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 
drenagem e manejo de águas pluviais urbanas. Etapa 4 – 
Prognósticos e alternativas para a universalização, Condicionantes, 
Diretrizes e a definição de Objetivos e Metas municipais ou regionais 
de curto, médio e longo prazos, para a universalização do acesso aos 
serviços de saneamento básico; Etapa 5 – A definição de programas, 
projetos e ações, para o cumprimento dos objetivos e metas, e para 
assegurar a sustentabilidade da prestação dos serviços; Etapa 6 – 
Ações para emergência, contingência e desastres; Etapa 7 – 
Mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da 
eficiência, eficácia e efetividade das ações do PMSB; Etapa 8 – 

Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico;  III – 
FASE III – Aprovação do PMSB: Etapa 9 – Aprovação do PMSB  
Art. 7º O Plano de Trabalho deve definir a metodologia e os 
instrumentos que garantam à sociedade informações e participação 
no processo de formulação do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, devendo contemplar: os mecanismos de comunicação para o 
acesso às informações, os canais para recebimento de críticas e 
sugestões, a realização de debates, conferência, seminários e 
audiências públicas abertas à população.  Art. 8º O Plano de Trabalho 
para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico deve 
prever a sua apreciação em caráter deliberativo ou consultivo pelos 
conselhos municipais da cidade, da saúde, do meio ambiente, e/ou de 
saneamento, caso existam. Art. 9º A Política Municipal de 
Saneamento e o Plano Municipal de Saneamento Básico deverão ser 
consolidados, preferencialmente, sob a forma de Lei Municipal, ou 
na forma de Decreto Municipal. Art. 10 Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 018/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. MANOEL TABAJARA COSTA LIMA, Assistente 
Técnico, lotado no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade 
de Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 02, 03, 04, 05 e 06 de janeiro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 04(quatro) diárias e ½ (meia), no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais) cada, para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro 
de 2012. LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 019/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. MANOEL TABAJARA COSTA LIMA, Assistente 
Técnico, lotado no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade 
de Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 09, 10, 11, 12 e 13 de janeiro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 04(quatro) diárias e ½ (meia), no valor de R$ 
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cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2012. LUIS EDÉSIO 
SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 033/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar 
a Sra. MARIA ODÍZIA DA COSTA, Agente Administrativo, lotada 
no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, nos dias 
23, 24, 25, 26 e 27 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma 05(cinco) 
diárias no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para despesas 
de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 23 
de janeiro de 2012. LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do 
Prefeito. 

PORTARIA Nº 034/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar 
a Sra. MARIA ODÍZIA DA COSTA, Agente Administrativo, lotada 
no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, no dia 30 
de janeiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma 01(uma) diária no valor de 
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro 
de 2012. LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 035/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar 
ao Sr. ALVARO ALFREDO CAVALCANTE NETO, Gerente DAS-
06, lotado no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 16, 17, 18, 19 e 20 de janeiro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 05(cinco) diárias, no valor de R$ 90,00 (noventa 
reais) cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2012. LUIS EDÉSIO 
SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 036/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 
30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. ALVARO 
ALFREDO CAVALCANTE NETO, Gerente DAS-06, lotado no 
Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim 
de tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, nos dias 23, 
24, 25, 26 e 27 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 05(cinco) 
diárias, no valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 23 de 
janeiro de 2012. LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do 
Prefeito. 

PORTARIA Nº 037/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 
30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. ALVARO 
ALFREDO CAVALCANTE NETO, Gerente DAS-06, lotado no 
Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim 
de tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, no dia 30 de 
janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 01(uma) diária, no valor de R$ 
90,00 (noventa reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2012. LUIS 
EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito.

45,00 (quarenta e cinco reais) cada, para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 09 de janeiro 
de 2012. LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 020/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. JOSÉ TUPINAMBÁ QUARIGUASI, Assistente 
Técnico, lotado no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 09, 10, 11, 12 e 13 de janeiro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 04(quatro) diárias e ½ (meia), no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais) cada, para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 09 de janeiro 
de 2012. LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 021/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. JOSÉ TUPINAMBÁ QUARIGUASI, Assistente 
Técnico, lotado no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 02, 03, 04, 05 e 06 de janeiro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 04(quatro) diárias e ½ (meia), no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais) cada, para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro 
de 2012. LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 022/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. JOSÉ DA SILVA SOUSA, Assessor Especial, lotado 
no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, nos dias 
02, 03, 04, 05 e 06 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 
04(quatro) diárias e ½ (meia), no valor de R$ 100,00 (cem reais) 
cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2012. LUIS EDÉSIO 
SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 023/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. JOSÉ DA SILVA SOUSA, Assessor Especial, lotado 
no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, nos dias 
09, 10, 11, 12 e 13 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 
04(quatro) diárias e ½ (meia), no valor de R$ 100,00 (cem reais) 
cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito, em 09 de janeiro de 2012. LUIS EDÉSIO 
SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 032/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar a Sra. MARIA ODÍZIA DA COSTA, Agente 
Administrativo, lotada no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à 
cidade de Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse desta 
Municipalidade, nos dias 16, 17, 18, 19 e 20 de janeiro de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma 05(cinco) diárias no valor de R$ 45,00 (quarenta e 
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ATO Nº 10.920/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. CARLOS 
BASTOS ALBUQUERQUE, Matrícula 0507, na data de 
29/06/2012, do cargo de Provimento em Comissão de Agente Local 
II - DNM-02, lotado na Ouvidoria e Articulação Social deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de julho de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
PAULO SÉRGIO FLOR - Ordenador de Despesas da Ouvidoria e 
Articulação Social.

ATO Nº 10.921/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o Sr. ERANDIR 
BASTOS DA SILVA, na data de 02/07/2012, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Agente Local II – DNM - 02, com 
lotação na Ouvidoria e Articulação Social deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - PAULO 
SÉRGIO FLOR - Ordenador de Despesas da Ouvidoria e Articulação 
Social. 

PORTARIA Nº 015/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar a Sra. VERÔNICA 
MONT'ALVERNE GUIMARÃES, Economista, lotada na 
Secretaria da Gestão, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE,a fim 
de tratar de interesses da Licitação de Concorrência Pública-
PROARES, no dia 19 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para 
despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 19 de janeiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - 
Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 016/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar ao Sr. EDSON LUÍS 
LOPES ANDRADE, Agente Administrativo, lotado na Secretaria da 
Gestão, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE,a fim de tratar de 
interesses da Licitação de Concorrência Pública-PROARES, no dia 
19 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta centavos), para 
despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 19 de janeiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - 
Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 024/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar ao Sr. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE, Secretário da Cidadania e 
Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE,a fim de 
participar de uma reunião da AESP – Academia de Ensino de 
Segurança Pública, no dia 13 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao 
mesmo ½ (meia) diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para 
despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 13 de janeiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - 
Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 080/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. ALVARO ALFREDO CAVALCANTE NETO, 
Gerente DAS-06, lotado no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à 
cidade de Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse 
desta Municipalidade, nos dias 01, 02  e 03 de fevereiro de 2012. 2º 
- Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias e 1/2  (meia), no valor de R$ 
90,00 (noventa reais) cada, para despesas de custeio. Cientifique-se 
e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2012. 
LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 082/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. ALVARO ALFREDO CAVALCANTE NETO, 
Gerente DAS-06, lotado no Gabinete do Prefeito, para se deslocar à 
cidade de Fortaleza/CE, a fim de tratar de assuntos de interesse 
desta Municipalidade, nos dias 13, 14 e 15 de fevereiro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias e 1/2  (meia), no valor de R$ 
90,00 (noventa reais) cada, para despesas de custeio. Cientifique-se 
e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2012. 
LUIS EDÉSIO SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 

PORTARIA Nº 122/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Conceder ao Sr. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO, Prefeito Municipal de Sobral, 01 (uma) ajuda de custo no 
valor de 1.000,00 (hum mil reais), para custeio e permanência em 
Brasília/DF, a fim de participar de Reunião com  o Ministro do 
Trabalho, no dia de 08 de março de 2012. Cientifique-se e cumpra-
se. Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2012. LUIS EDÉSIO 
SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA Nº 150/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:  1º - 
Conceder ao Sr. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO, Prefeito Municipal de Sobral, 02 (duas) ajudas de custo no 
valor de 2.000,00 (dois mil reais), para custeio e permanência em 
Brasília/DF, a fim de contato de Convênio com os Ministérios da 
Educação, Saúde e Integração Regional para tratar de Assuntos de 
Interesse do Município, nos dias  20 e 21 de março de 2012. 
Cientifique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 20 de março 
de 2012. LUIS EDÉSIO SOLON  - Chefe do Gabinete do Prefeito.

PORTARIA Nº 161/2012-SG - O CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”I” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:  1º - 
Conceder ao Sr. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO, Prefeito Municipal de Sobral, 01(uma) ajuda de custo no 
valor de 1.000,00 (um mil reais) , para custeio e permanência em 
Brasília/DF, para participar de reunião no Ministério da Integração 
Nacional e da Saúde, a fim de tratar assuntos de interesse deste 
Município, no dia  10 de abril de 2012. Cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito, em 09 de abril de 2012. LUIS EDÉSIO 
SOLON - Chefe do Gabinete do Prefeito. 
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PORTARIA Nº 048/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar a Sra. VERÔNICA 
MONT'ALVERNE GUIMARÃES, Economista, lotada na 
Secretaria da Gestão, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE,a fim 
de tratar de interesses da Licitação de Concorrência Pública- 
005/2011 - PROARES, nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma 01(uma) diária e ½ (meia), no valor de R$ 90,00 
(noventa reais) cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 02 de fevereiro de 2012. JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 048/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE:   1º - Designar ao Sr. CARLOS 
HILTON ALBUQUERQUE SOARES, Secretário da Saúde e Ação 
Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar 
da Reunião da Comissão Intergestora BIPARTITE - CIB, no dia 03  
de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo ½(meia) diária, no valor 
de R$ 100,00 (cem reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 03 de fevereiro de 2012. JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 065/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 
de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar ao Sr. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE, Secretário da Cidadania e 
Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de 
participar da reunião que visa o Plano de Contingência para Quadra 
Invernosa 2012 e Áreas de risco de desastres no Estado do Ceará, 
que realizar-se-á no auditório da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil - CEDEC, no Quartel Central do Corpo de Bombeiro Militar 
do Ceará, no dia 10 de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 10 de 
fevereiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 066/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 
5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 
de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES, Secretário da 
Saúde e Ação Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de participar da Reunião no Instituto do Câncer do Ceará / ICC, 
no dia 09 de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo ½(meia) 
diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 09 de 
fevereiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 070/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 
5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 
de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES, Secretário da 
Saúde e Ação Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de participar de Cooperação Técnica em Honduras com Parceria 
do Ministério da Saúde, nos dias 13, 14, 15, 16, 17 e 18 de fevereiro 
de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 5(cinco) diárias, no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais) cada, para despesas de custeio. Cientifique-
se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 13 de fevereiro de 2012. 
JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 025/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 
de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar ao Sr. 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES, Secretário da 
Saúde e Ação Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE,a fim 
de participar da reunião na Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, 
sobre as revisão dos recursos do PPI – Programação Pactuada 
Integrada, nos dias 09 e 10 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 
01 (uma) diária e ½ (meia), no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 
para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 09 de janeiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - 
Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 026/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 
de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar ao Sr. 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES, Secretário da 
Saúde e Ação Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE,a fim 
de participar da reunião na Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, 
sobre revisão de recursos do Programa Vida Nova e do Incentivo dos 
Anestesistas, nos dias 16 e 17 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao 
mesmo 01 (uma) diária e ½ (meia), no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 16 de janeiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO 
DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 030/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 
de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES, Secretário da 
Saúde e Ação Social, para se deslocar à cidade de Brasília/DF, a fim 
de participar da Reunião no Ministério da Saúde, para mapeamento 
das UPAS dos Municípios do Estado do Ceará, nos dias 23, 24 e 25 
de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias e 
½(meia), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais)cada, para despesas 
de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 23 
de janeiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 031/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 
de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, Operário, lotado na 
Secretaria da Gestão, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE,a fim 
de participar das atividades de passagem de Chefia da 25ª 
Circunscrição do Serviço Militar (25ª CSM), nos dias 26 e 27 de 
janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 01 (uma) diária e ½ (meia), 
no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 26 de 
janeiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 038/2012-SG - O SECRETARIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”III” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE:1º - Conceder ao Sr. ANTÔNIO 
CARLOS CAMPELO COSTA, Secretário da Cultura e Turismo, 04 
(quatro) ajudas de custo no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
para custeio e permanência no Rio de Janeiro/RJ, para participar da 
139° Reunião do Conselho Superior do IAB,  no período de  08, 09, 
10 e 11 de fevereiro de 2012. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria 
da Gestão, em 02 de fevereiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE 
LIMA - Secretário da Gestão.
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novembro de 2006,    RESOLVE:   1º - Designar a Sra. JEOVÂNIA 
MARIA GOERSCH ANDRADE ARAGÃO, Presidente da 
Fundação de Ação Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, 
a fim de participar da Assembléia Geral Ordinária do COEGEMAS, 
no dia 27 de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma ½ (meia) diária, 
no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 27 de fevereiro 
de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 137/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar o Sr. RAIMUNDO 
IRISMAR DE AZEVEDO FILHO, Secretário da Infraestrutura, para 
se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões 
junto a Caixa Econômica Federal e TCM, nos dias 15, 16 e 17 de 
fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias e ½ 
(meia), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada, para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 15 de 
fevereiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 153/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar a Sra. JEOVÂNIA 
MARIA GOERSCH ANDRADE ARAGÃO, Presidente da 
Fundação de Ação Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, 
a fim de participar do XIV Encontro Nacional do COEGEMAS, nos 
dias 21, 22 e 23 de março de 2012. 2º - Atribuir a mesma 02 (duas) 
diárias e ½ (meia), no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 21 de março de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO 
DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 200/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Conceder a Sra. JEOVÂNIA 
MARIA GOERSCH ANDRADE ARAGÃO, Presidente da 
Fundação de Ação Social, 04 (quatro) ajudas de custo no valor de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) cada, para custeio e 
permanência em Brasília/DF, para participar do Seminário de 
Estruturação e Integração de Sistemas Públicos Agroalimentares, 
nos dias de 12 e 13 de abril de 2012. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 11 de abril de 2012.  JOSÉ ANASTÁCIO 
DE LIMA - Secretário da Gestão. 

PORTARIA Nº 456/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”XIII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006,    RESOLVE:   1º - Designar ao Sr. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE, Secretário da Cidadania e 
Segurança, para se deslocar à cidade do Fortaleza/CE, a fim de 
reunião na Academia Estadual de Segurança Pública – AESP 
Coordenadora de Curso de Formação, com intuito de elaborar plano 
de trabalho para  tema de cooperação entre o Município e esta 
instituição para ministrar o curso de formação do concurso da 
Guarda Municipal, no dia 02 de julho de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 
01(uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), para despesas 
de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 02 
de julho de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA. Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 459/2012-SG - A SECRETÁRIA DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 

PORTARIA Nº 071/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Conceder ao Sr. CARLOS 
HILTON ALBUQUERQUE SOARES, Secretário da Saúde e Ação 
Social, 05 (cinco) ajuda de custo no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) cada, para custeio e permanência em Fortaleza/CE, para 
participar de Cooperação Técnica em Honduras com Parceria do 
Ministério da Saúde, no período de 13, 14, 15, 16, 17 e 18 de fevereiro 
de 2012. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 13 de 
fevereiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da 
Gestão.

PORTARIA Nº 088/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar a Sra. LUIZA LÚCIA 
DA SILVA BARRETO, Secretária da Agricultura e Pecuária, para se 
deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar da 2ª reunião de 
Organização do Congresso de Agroecologia – Palácio da Abolição e 
participar de reunião para tratar de assuntos relacionados à 
Organização Semana da Mulher, no dia 24 de fevereiro de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma 1(uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 24 de fevereiro de 2012. JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 099/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar a Sra. VERÔNICA 
MONT'ALVERNE GUIMARÃES, Economista, lotada na Secretaria 
da Gestão, para se deslocar à cidade de Graça/CE e Distrito Jaibaras 
com a finalidade de fazer diligências em empresas, no dia 17 de 
fevereiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma  ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais ) para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 17 de fevereiro 
de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 100/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE:1º - Designar ao Sr. EDSON LUÍS 
LOPES ANDRADE, Agente Administrativo, lotado na Secretaria da 
Gestão, para se deslocar à cidade de Graça/CE e Distrito Jaibaras, no 
dia 17 de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta centavos), para 
despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Gestão, em 17 de fevereiro de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - 
Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 101/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar a Sra. JEOVÂNIA 
MARIA GOERSCH ANDRADE ARAGÃO, Presidente da Fundação 
de Ação Social,  para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de  
participar de Reunião da CIB, no dia 24 de fevereiro de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00 (setenta e 
cinco reais) para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 24 de fevereiro de 2012. JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 102/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
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LOPES ANDRADE, Chefe de Serviços, lotado na Comissão de 
Licitação da Secretaria da Gestão, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse deste setor 
junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 08 de junho de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 01(uma) diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 08 de junho de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO 
DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº487/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, c/c a determinação do Ministério Público 
do Estado do Ceará, CONSIDERANDO o Ofício Nº 246/2012 – 
NUTEC de 31 de maio de 2012 que recomenda a obrigatoriedade de 
declaração de bens para ocupantes dos cargos comissionados e de 
função de confiança, bem como proibição de acúmulo de cargos por 
todo Agente Público. RESOLVE: 1º - Estabelecer a 
OBRIGATORIEDADE de declaração de bens para ocupantes dos 
cargos comissionados e de função de confiança.  2º – Estabelecer a 
PROIBIÇÃO de acúmulo de cargos por todo Agente Público, 
ficando a cargo do mesmo informar a existência ou não de outro 
vínculo.  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficam 
revogadas as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de julho de 2012. JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

ATO Nº 10.887/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo 
de aposentadoria por Tempo de Serviços junto ao Instituto Nacional 
de Seguro Social – INSS do (a) Sr.(a). MARIA DE JESUS 
RIPARDO DO NASCIMENTO, do cargo Efetivo de Regente 
Auxiliar de Ensino 2 - Matrícula 1292, na data de 29/06/2012, lotada 
na Secretaria da Educação deste Município, conforme número do 
benefício (1595551724) iniciado em 25/05/2012. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de junho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

ATO Nº 10.888/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo 
de aposentadoria por Tempo de Serviços junto ao Instituto Nacional 
de Seguro Social – INSS do (a) Sr.(a). MARIA LENICE DA CRUZ, 
do cargo Efetivo de Profesora 1 - Matrícula 3013, na data de 
29/06/2012, lotada na Secretaria da Educação deste Município, 
conforme número do benefício (1595553581) iniciado em 
06/06/2012. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de junho de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

ATO Nº 10.907/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Deferir o pedido da Licença 
para Atividade Política conforme pedido de Desincompatibilização 
formulado pelo Sr. FRANCISCO ADRIAN MARCIO DE SOUSA, 
Matrículas Nº 0940 e 15895, lotado na Secretaria da Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de julho de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar a Sra. LUIZA LUCIA 
DA SILVA BARRETO, Secretária da Agricultura e Pecuária, para se 
deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reunião para 
tratar de assuntos relativos à realização da 50ª Exposição 
Agropecuária e Industrial da Zona Norte do Estado do Ceará, nos 
dias 27 e 28 de junho de 2012. 2º - Atribuir a mesma 02(duas) diárias, 
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 27 de junho de 
2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 461/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006,    RESOLVE:   1º - Designar ao Sra. JEOVÂNIA 
MARIA GOERSCH ANDRADE ARAGÃO, Presidente da 
Fundação de Ação Social,  para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, 
para participar da Reunião no COEGEMAS, no dia 29 de junho de 
2012. 2º - Atribuir a mesma ½ (meia)diaria, no valor de R$ 
75,00(setenta e cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se 
e cumpra-se. Secretaria da Gestão, em 29 de junho de 2012. JOSÉ 
ANASTÁCIO DE LIMA -Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 463/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”VII” Art. 5º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. PEDRO 
AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO, Secretário da Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar da Reunião junto ao DNOCS e 
ADECE, nos dias 25 e 26 de junho de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 1 
(uma) diaria, no valor de R$ 200,00(duzentos reais), para despesas de 
custeio e viagem. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Gestão, 
em 25 de junho de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário 
da Gestão.

PORTARIA Nº472/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006,   RESOLVE:  1º - Designar a Sra. VERÔNICA 
MONT'ALVERNE GUIMARÃES, Presidente da Comissão de 
Licitação, lotada na Secretaria da Gestão, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse deste setor 
junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 08 de junho de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma 01(uma) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa 
reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 08 de junho de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO 
DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 473/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. EDSON LUIS 
LOPES ANDRADE, Chefe de Serviços, lotado na Comissão de 
Licitação  da Secretaria da Gestão, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse deste setor 
junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 06 de junho de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 01(uma) diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Gestão, em 06 de junho de 2012. JOSÉ ANASTÁCIO 
DE LIMA - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 474/2012-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO,no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”V” Art. 5º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em consonância 
com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 de 
novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. EDSON LUIS 
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cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Educação, em 30 de janeiro de 2012. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARI A Nº 109/2012-SG - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI”  Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:  1º - 
Designar a Sra., lotado na Secretaria da Educação, para se deslocar à 
cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar do Encontro Eixo do 
Programa de Alfabetização na Idade Certa - PAIC, nos dias 07, 08 e 
09 de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma 03(três)diárias, no 
valor de R$ 90,00 (noventa reais)cada, para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Educação, em 07 de 
fevereiro de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARI A Nº 110/2012-SG - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI”  Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:  1º - 
Designar o Sr. AMAURY GOMES DA SILVA, Gerente, lotado na 
Secretaria da Educação, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de participar da Formação Inicial do Programa Brasil 
Alfabetizado, nos dias 06,07,08,09, e 10 de fevereiro de 2012. 2º - 
Atribuir ao mesmo 05(cinco) diárias, no valor de R$ 90,00 (noventa 
reais)cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Educação, em 06 de fevereiro de 2012. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 344/2012-SG - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006,   RESOLVE: 1º - 
Conceder a Sra. SÂMIA CRISTINA FERNANDES LINHARES, 
Superintendente Escolar, 01(uma) ajuda de custo no valor de 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais), para custeio e permanência em 
Brasília/DF, a fim de participar do IV Encontro Nacional de 
Fortalecimento do Conselho Escolar, representando a Secretaria da 
Educação de Sobral, no período de 29 de maio  à 01 de junho de 2012. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Educação, em 28 de maio 
de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

PORTARIA Nº 441/2012-SG - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI”  Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006,     RESOLVE:  1º - 
Designar a Sra. SÂMIA CRISTINA FERNANDES LINHARES, 
Superintendente Escolar, lotada na Secretaria da Educação, se 
deslocar à cidade  de Fortaleza/CE, a fim de participar do Encontro 
Regional do Eixo de Gestão,no dia 20 de junho de 2012. 2º - Atribuir 
a mesma 01(uma) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), para 
despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Educação, em 20 de junho de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

PORTARIA 061/2012 – EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário  e  
dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do 
art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: 
Art. 1º – CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, das 
professoras abaixo discriminadas, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, que 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 40 

PORTARIA Nº039/2012-SG  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI”  Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar a Sra. JULIANA MARIA LEITE TEIXEIRA, PEB Classe 
B Ref. 1, lotada na Secretaria da Educação, se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar do encontro para discussão e 
avaliação das estratégias de implantação das novas orientações 
curriculares de Matemática para o Ensino Fundamental, nos dias 23 
e 24 de janeiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma 01(uma) diárias e ½ 
(meia), no valor de R$ 67,50 (sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Secretaria da Educação, em 23 de janeiro de 2012. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA Nº040/2012-SG  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI”  Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:  1º - 
Designar o Sr. AMAURY GOMES DA SILVA, Gerente, lotado na 
Secretaria da Educação, para se deslocar à cidade de 
Maranguape/CE, a fim de participar da Reunião Ordinária, no dia 20 
de janeiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo ½ (meia) diária, no valor 
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Educação, em 20 de 
janeiro de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 054/2012-SG - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI”  Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar a Sra. LUIZA HELENA MELO LEITÃO SALES, 
Coordenador - DAS-07, lotada na Secretaria da Educação, se 
deslocar à cidade de  Maranguape/CE, para tratar de Assuntos de 
Interesse dessa Municipalidade, no dias  16, 17, 18, 19 e 20 de 
janeiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma  04 (quatro) diárias e ½ 
(meia), no valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Educação, em 16 
de janeiro de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 055/2012-SG - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI”  Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:  1º - 
Designar a Sra. LUIZA HELENA MELO LEITÃO SALES, 
Coordenador - DAS-07, lotada na Secretaria da Educação, se 
deslocar à cidade de  Maranguape/CE, para tratar de Assuntos de 
Interesse dessa Municipalidade, no dias  23, 24, 25, 26 e 27 de 
janeiro de 2012. 2º - Atribuir a mesma 04 (quatro) diárias e ½ (meia), 
no valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Educação, em 23 de 
janeiro de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 056/2012-SG - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”VI”  Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o 
Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE:  1º - 
Designar a Sra. LUIZA HELENA MELO LEITÃO SALES, 
Coordenador - DAS-07, lotada na Secretaria da Educação, se 
deslocar à cidade de  Maranguape/CE, para tratar de Assuntos de 
Interesse dessa Municipalidade, no dia  30 de janeiro de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma ½ (meia) diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e 
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horas para 20 horas semanais de trabalho: 16464 - SILVELANE 
MARIA AZEVEDO LIMA – 8083 - MÁRCIA GECILENE DE 
SOUSA BEZERRA. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
com  exclusão na folha de pagamento  no mês de junho/2012, 
revogadas as disposições em contrário.    Sobral, 06 de junho de 
2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário  da 
Educação.

PORTARIA 071/2012-EDUCAÇÃO - Concede bônus para 
aquisição de Computador do Programa Educador Rumo à 
Informática aos profissionais do magistério do Sistema Municipal de 
Ensino e  dá outras providências. O SECRETÁRIO  DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa da 
Lei nº 810  de  01 de abril de 2008, CONSIDERANDO os Editais  nº 
001, 002 e 003/2011 que torna público, em apoio a Inclusão Digital, 
financiamento de computadores para profissionais do quadro efetivo 
do magistério do Sistema Municipal de Ensino, RESOLVE: Art. 1º – 
Conceder bônus de R$ 800,00 (oitocentos reais) para aquisição de 
computador do “Programa Educador Rumo à Informática” a 
profissional de educação do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 
abaixo discriminada: MATRÍCULA – 0930 - NOME DO 
SERVIDOR(A) - ANA CÉLIA PAIVA DIAS. Art. 2º – Esta Portaria 
entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de 
pagamento do mês de julho/2012, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 11 de julho de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 072/2012 – EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária   em caráter temporário e 
dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do 
art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: 
Art. 1º –  CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, do 
professor abaixo discriminado, integrante do Magistério constante  
na folha de pagamento da Secretaria da Educação, que suprir as 
carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 40 horas para 20 
horas semanais de trabalho: 15761 - JOSÉ OSMAR MONTEZUMA 
DE SOUZA. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com 
exclusão na folha de pagamento no mês de julho/2012, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 11 de julho de 2012. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário  da Educação.

PORTARIA 073/2012 – EDUCAÇÃO - Conceder gratificação de 
incentivo profissional durante o estágio probatório, para professores 
participantes do Programa de Formação em Serviço, aos 
profissionais do Magistério e dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c o art. 1º da Lei Municipal nº 1059 de 25 de 
maio de 2011, c/c o Decreto Municipal nº 1323 de 08 de agosto de 
2011, RESOLVE: Art. 1º –  Conceder gratificação de incentivo 
profissional  de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao salário 
base de 4 (quatro) horas – (cód 103), durante o estágio probatório, aos 
professores participantes do Programa de Formação em Serviço ,  na 
forma  delineada  no anexo único desta Portaria. Art. 2º – Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão na folha de 
pagamento  no mês de julho/2012, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 11 de julho de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.
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PORTARIA 074/2012-EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
incentivo profissional durante o estágio probatório, para professores 
participantes do Programa de Formação em Serviço, aos 
profissionais do Magistério e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, c/c o  art. 1º da Lei Municipal nº 1059 de 25 de 
maio de 2011, c/c o Decreto Municipal nº 1323 de 08 de agosto de 
2011, RESOLVE: Art. 1º –  Cancelar gratificação de incentivo 
profissional  de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao salário 
base de 4 (quatro) horas – (cód 103), durante o estágio probatório, aos 
professores participantes do Programa de Formação em Serviço ,  na 
forma  abaixo discriminada:  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão na 
folha de pagamento  no mês de julho/2012, revogadas as disposições 
em contrário.  Sobral, 11 de julho de 2012. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 075/2012 – EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º – Conceder hora/extra aos 
servidores desta Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, 
referente ao mês de julho/2012. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor 
a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 11 
de julho de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da  Educação.
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ATO Nº 10.917/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. ANA EUGÊNIA MAGALHÃES 
SANTIAGO LINHARES, na data de 06/07/2012, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador - DAS 07, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - 
Secretária da Saúde e Ação Social.

PORTARIA Nº 087/2012-SG - O SECRETÁRIO DA SAÚDE E AÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”VII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,   RESOLVE: 1º - Designar ao Sra. CLEITON 
PRADO CARVALHO, Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE  em 
busca de adolescente, no dia 01 de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao 
mesmo ½ (meia) diária, no valor de R$ 22,50 (vinte e dois reais e 
cinquenta centavos), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-
se. Secretaria da Saúde e Ação Social, em 01 de fevereiro de 2012. 
JEOVÂNIA MARIA GOERSCH ANDRADE ARAGÃO - Presidente 
da Fundação de Ação Social.

ATO Nº 10.881/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Deferir o pedido da Licença para Atividade Política 
conforme pedido de Desincompatibilização formulado pelo Sr. 
FRANCISCO RONALDO VASCONCELOS SOUSA, Matrícula nº 
3598, lotado na Secretaria da Cidadania e Segurança, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 03 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 10.900/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Deferir o pedido da Licença para Atividade Política, 
conforme pedido de Desincompatibilização formulado pelo Sr. 
EDINALDO CASTRO TEIXEIRA, Matrícula nº 0835, lotado na 
Secretaria da Cidadania e Segurança, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JORGE VASCONCELOS 
TRINDADE - Secretário da Cidadania e Segurança. 

PORTARIA Nº 068/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Conceder a Sra. JULIANA 
GONÇALVES ARAÚJO, Coordenador DAS-07, lotada na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinqüenta reais), para custeio e permanência em 
Brasília/DF, para participar de reunião junto à Secretaria Nacional de 
Segurança Pública, com o intuito de analisarem o projeto e propor novos 
conceitos, diretrizes e um novo formato para execução do referido 
projeto, no Ministério da Justiça, Esplanada dos Ministérios, no período 
de 09 de fevereiro de 2012. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Cidadania e Segurança, em 09 de fevereiro de 2012. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº 089/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar a Sra. JULIANA 
GONÇALVES ARAÚJO, Coordenador DAS-07, lotada na Secretaria da 

ATO Nº 10.861-A/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. FRANCISCA 
ELIZANGELA RIBEIRO DA PONTE ROCHA - na data de 
01/06/2012, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde I, com lotação na Secretaria da Saúde e 
Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de junho de 2012. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 10.870/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, a Sra. ALITA SILVA 
RIBEIRO ARCANJO - na data de 31/05/2012, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde I, lotado na Secretaria 
da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 
de junho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
- Prefeito Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES 
- Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 10.872/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. SERLENE MENDES 
DE OLIVEIRA - na data de 04/06/2012, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II DAS 02, com lotação 
na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 08 de junho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 10.914/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, o Sr. JOSÉ HENRIQUE 
LINHARES, Matrícula Nº 16685, na data de 04/07/2012, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordandor - DAS 07, lotado na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - 
Secretária da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 10.915/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar, a Sra. LEILA MARIA 
PONTES CARNEIRO, Matrícula Nº 0446, na data de 09/07/2012, do 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde 
VI, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - 
Secretária da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 10.916/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. LIVIA AMORIM 
BELTRÃO, na data de 02/07/2012, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - MÔNICA SOUZA LIMA - 
Secretária da Saúde e Ação Social.
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FERREIRA CUNHA NETO, Guarda 2ª Classe, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim 
de representar a Guarda Civil Municipal de Sobral,  na 11ª Maratona do 
Pão de Açucar – Praia de Iracema, nos dias 30 de junho de 2012 e 01 de 
julho de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais)cada, para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 29 
de junho de 2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário 
da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº 448/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. RAIMUNDO 
AILTON PONTES FILHO, Guarda 2ª Classe, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim 
de representar a Guarda Civil Municipal de Sobral,  na 11ª Maratona do 
Pão de Açucar – Praia de Iracema, nos dias 30 de junho de 2012 e 01 de 
julho de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais)cada, para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 29 
de junho de 2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário 
da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº 449/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. MAX 
MULLER DE SOUSA MESQUITA, Guarda 2ª Classe, lotado na 
Secretaria da Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de representar a Guarda Civil Municipal de Sobral,  
na 11ª Maratona do Pão de Açucar – Praia de Iracema, nos dias 30 de 
junho de 2012 e 01 de julho de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) 
diárias, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais)cada, para despesas 
de custeio de viagem. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da 
Cidadania e Segurança, em 29 de junho de 2012. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº452/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. ANTÔNIO 
EVERARDO ALBUQUERQUE SOARES, Diretor II, lotado na 
Secretário da Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar das reuniões que realizar-se-á no 
Conselho Estadual de Trânsito do Ceará - CETRAN/CE, no dia 06 de 
julho de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 01(uma) diária, no valor de R$ 
90,00 (noventa reais), para despesas de custeio de viagem. Cientifique-
se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 06 de julho de 
2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania 
e Segurança.

PORTARIA Nº455/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. ANTÔNIO 
EVERARDO ALBUQUERQUE SOARES, Diretor II, lotado na 
Secretário da Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar das reuniões que realizar-se-á no 
Conselho Estadual de Trânsito do Ceará - CETRAN/CE, no dia 09 de 
julho de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 01(uma) diária, no valor de R$ 
90,00 (noventa reais), para despesas de custeio de viagem. Cientifique-
se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 09 de julho de 
2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania 
e Segurança.

PORTARIA Nº 457/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. MAX 
MULLER DE SOUSA MESQUITA, Guarda 2ª Classe, lotado na 

Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de Brasília/DF, a fim de 
participar da reunião junto à Secretaria Nacional de Segurança Pública, 
com o intuito de analisarem o projeto e propor novos conceitos, diretrizes 
e um novo formato para execução do referido projeto, no Ministério da 
Justiça, Esplanada dos Ministérios, nos dias 08, 09 e 10 de fevereiro de 
2012. 2º - Atribuir a mesma 03(três) diárias e ½ (meia), no valor de R$ 
90,00 (noventa reais) cada, para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 08 
de fevereiro de 2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - 
Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº443/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. REGINALDO 
SILVA DA COSTA, Coordenador, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de 
representar a Guarda Civil Municipal de Sobral,  na 11ª Maratona do Pão 
de Açucar – Praia de Iracema, nos dias 30 de junho de 2012 e 01 de julho 
de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 90,00 
(noventa reais)cada, para despesas de custeio de viagem. Cientifique-se 
e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 29 de junho de 
2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania 
e Segurança.

PORTARIA Nº 444/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. PAULO 
ROBERTO DE SOUSA, Inspetor 2ª Classe, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim 
de representar a Guarda Civil Municipal de Sobral,  na 11ª Maratona do 
Pão de Açucar – Praia de Iracema, nos dias 30 de junho de 2012 e 01 de 
julho de 2012.    2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais)cada, para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 29 
de junho de 2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário 
da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº 445/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. ANTÔNIO 
MARCOS ALVES, Guarda 2ª Classe, lotado na Secretaria da Cidadania 
e Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de 
representar a Guarda Civil Municipal de Sobral,  na 11ª Maratona do Pão 
de Açucar – Praia de Iracema, nos dias 30 de junho de 2012 e 01 de julho 
de 2012.  2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais)cada, para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 29 
de junho de 2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário 
da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº 446/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. JOACÉLIO 
GONÇALVES  DE ARAÚJO, Guarda 2ª Classe, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim 
de representar a Guarda Civil Municipal de Sobral,  na 11ª Maratona do 
Pão de Açucar – Praia de Iracema, nos dias 30 de junho de 2012 e 01 de 
julho de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais)cada, para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 29 
de junho de 2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário 
da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº 447/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. SALVIANO 

12IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XV - Nº 352, terça-feira, 17 de julho de 2012



fim de participar de reuniões na CEF e TCM, nos dias 15 e 16 e 17 de 
fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias e ½ (meia), no 
valor de R$ 90,00 (noventa reais), para despesas de custeio. Cientifique-
se e cumpra-se.  Secretaria da Infraestrutura, em 15 de fevereiro de 2012. 
RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO - Secretário da Infra-
Estrutura. 

ATO Nº 10.908/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar, a Sra. MARIA DO CARMO CARVALHO 
ARRUDA COELHO, Matrícula Nº 6618, na data de 29/06/2012, do 
cargo de Provimento em Comissão de Coordenador - DAS 07, lotada na 
Secretaria de Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de julho de 2012. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - 
PEDRO AURÉLIO FERREIRA ARAGÃO - Secretário da Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico.

ATO Nº 10.909/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Nomear, a Sra. KELLY KELLINE DE SOUSA 
BRASIL, na data de 04/07/2012, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador - DAS 07, com lotação na Secretaria de 
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - PEDRO AURÉLIO FERREIRA 
ARAGÃO - Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico. 

ATO Nº 10.913/2012-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. ANTÔNIA MÁRCIA 
MACÊDO DE SOUSA, Matrícula nº 16855, na data de 09/07/2012, do 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Técnico – DAS 03, 
lotada na Secretaria do Esporte e Juventude, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 09 de julho de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO - Prefeito Municipal - EUGÊNIO PARCELI 
SAMPAIO SILVEIRA - Secretário do Esporte e Juventude.

PORTARIA Nº 027/2012-SG - O SECRETÁRIO DE ESPORTE E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”XV” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto 
nº 891 de 30 de novembro de 2006,    RESOLVE:   1º - Designar ao Sr. 
ROSALDO COSTA FREIRE, Coordenador, lotado na Secretaria do 
Esporte e Juventude, para se deslocar à cidade de Granja/CE, para 
participar do Congresso Técnico e como Chefe da Delegação do nosso 
Município nos Jogos Abertos do Interior – Etapa Região Norte / 
Ibiapina, no dia 17 de janeiro de 2012. 2º – Atribuir ao mesmo ½(meia) 
diárias, no valor de R$ 45,00 (qurenta e cinco reais), para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria do Esporte e Juventude, 
em 17 de janeiro de 2012. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO - Secretário do Esporte e Juventude.

PORTARIA Nº 028/2012-SG - O SECRETÁRIO DE ESPORTE E 
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”XV” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto 
nº 891 de 30 de novembro de 2006,  RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
ROSALDO COSTA FREIRE, Coordenador, lotado na Secretaria do 
Esporte e Juventude, para se deslocar à cidade de Granja/CE, para 
participar do Congresso Técnico e como Chefe da Delegação do nosso 
Município nos Jogos Abertos do Interior – Etapa Região Norte / 
Ibiapina, nos dias 20,21 e 22 de janeiro de 2012. 2º – Atribuir ao mesmo 
02(duas) diárias e ½(meia), totalizando no valor de R$ 225,00 (duzentos 

Secretaria da Cidadania e Segurança, a fim de reunião na Academia 
Estadual de Segurança Pública – AESP Coordenadora de Curso de 
Formação, com intuito de elaborar plano de trabalho para  tema de 
cooperação entre o Município e esta instituição para ministrar o curso de 
formação do concurso da Guarda Municipal, no dia 02 de julho de 2012. 
2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais)cada, para despesas de custeio de viagem. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 02 de julho de 2012. 
JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania e 
Segurança.

PORTARIA Nº 135/2012-SG  -  O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA,no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso o ”VIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 
891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
ANTÔNIO GILBERTO GOMES DE AGUIAR, Gerente, lotado na 
Secretaria da Infraestrutura, para se deslocar à cidade de Fortaleza/Ce, a 
fim de participar de reuniões na CEF, nos dias 08 e 09 de fevereiro de 
2012. 2º - Atribuir ao mesmo 01(uma) diária e ½ (meia), no valor de R$ 
90,00 (noventa reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-
se.  Secretaria da Infraestrutura, em 08 de fevereiro de 2012. 
RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO - Secretário da Infra-
Estrutura. 

PORTARIA Nº 136/2012-SG  -  O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA,no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso o ”VIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 
891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
ROBERTO ANDRETT RIPARDO FERRAZ, Auxiliar de Mecânica, 
lotado na Secretaria da Infraestrutura, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/Ce, a fim de participar de reuniões na CEF, nos dias 08 e 09 de 
fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 01(uma) diária e ½ (meia), no 
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se.  Secretaria da Infraestrutura, em 08 de 
fevereiro de 2012. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO - 
Secretário da Infra-Estrutura. 

PORTARIA Nº 138/2012-SG  -  O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA,no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso o ”VIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 
891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
FRANCISCO DE ASSIS PARENTE ALVES JÚNIOR, Secretário 
Adjunto, lotado na Secretaria da Infraestrutura, para se deslocar à cidade 
de Fortaleza/Ce, a fim de participar de reuniões junto à CEF e DER, nos 
dias 27, 28 e 29 de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) 
diária e ½ (meia), no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) cada, 
para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se.  Secretaria da 
Infraestrutura, em 27 de fevereiro de 2012. RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO - Secretário da Infra-Estrutura. 

PORTARIA Nº 139/2012-SG  -  O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA,no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso o ”VIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 
891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
ROBERTO ANDRETT RIPARDO FERRAZ, Auxiliar de Mecânica, 
lotado na Secretaria da Infraestrutura, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/Ce, a fim de participar de reuniões na CEF, nos dias 15, 16 e 17 
de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias e ½ (meia), 
no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se.  Secretaria da Infraestrutura, em 15 
de fevereiro de 2012. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO - 
Secretário da Infra-Estrutura. 

PORTARIA Nº 141/2012-SG  -  O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA,no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso o ”VIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 
891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. 
FLÁVIO ANTÔNIO PEDROSA XIMENES, Coordenador, lotado na 
Secretaria da Infraestrutura, para se deslocar à cidade de Fortaleza/Ce, a 
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(noventa reais)cada,  para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-
se. Secretaria da Agricultura e Pecuária, em 12 de abril de 2012. LUIZA 
LUCIA DA SILVA BARRETO - Secretária da Agricultura e Pecuária. 

P O RTA R I A N º 4 6 7 / 2 0 1 2 - S G  –  A S E C R E T Á R I A D O  
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea “a”, do Art. 1º da Lei Municipal nº. 
572 de 10 de Fevereiro de 2005, tendo em vista o que consta no processo 
nº. 0476612 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, 
nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 
1992, a (o) servidor (a) JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA, ocupante do 
cargo de Operário - Matrícula Nº 3309, lotado na Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente deste 
Município, a LICENÇA PRÊMIO, 03 (três) meses, referente ao período 
aquisitivo de 03 de março de 1986 à 03 de março de 1991, a que faz jus, à 
ser gozada no período de 23 de julho de 2012 á 21 de outubro de 2012. 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de julho de 
2012. MARIA JURACI NEVES DUARTE - Secretária do Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

NEWLAND VEÍCULOS LTDA - Torna público que requereu a 
Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA, a Licença de 
Operação (Renovação), referente às atividades de serviços de 
manutenção e reparação mecânica, serviços de lanternagem, funilaria e 
pintura e de lavagem e lubrificação em veículos automotores, empresa à 
Av. Senador José Ermírio de Moraes, nº 561 – Bairro Dom José, no 
município de Sobral – CE. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

CLARO S/A - Torna público que requereu a Autarquia Municipal de 
Meio Ambiente – AMMA, a Licença de Instalação, referente às obras e 
atividades para construção de uma Estação de Rádio Base (ERB), 
denominada CESOL21, destinada a telefonia móvel, localizada à Rua 
Pedro Viana Madeira, nº 698 – Bairro Campo dos Velhos, no município 
de Sobral – CE. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

J. E. MESQUITA MAGALHÃES - Torna público que requereu a 
Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA, a Licença de 
Operação (Regularização), referente a fabricação de acessórios do 
vestuário, sem lavagem ou tinturaria, empresa à Rua Manoel Ezequiel, nº 
120 – distrito de Taperuaba, no município de Sobral – CE. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia  nº 012/2012 – AMMA – 
com  vencimento em 02/07/2013, a C. DE M. M. HOLANDA, referente 
ao Projeto para construção de uma edificação destinada para fins 
comerciais, em área urbana consolidada, contemplando uma área 
construída total de 180,89 m², empresa à Rua José Tiburcio, nº 25 – 
Bairro Dom José, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
2350/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental 
em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia  nº 013/2012 – AMMA – 
com  vencimento em 04/07/2013, a DIRECIONAL ENGENHARIA 
S/A, referente ao Projeto para construção de 1.252 unidades 
habitacionais, numa área de 17,19 hectares, denominada “Orgulho 
Tropical I', destinadas ao Programa Minha Casa Minha Vida – PMCVM, 
integrante do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, da Caixa 
Econômica Federal, a ser implantado à Av. John Sanford, s/nº - Gleba I - 
Bairro José Euclides Ferreira Gomes, contemplando uma área 
construída total de 59.560,08 m², no município de Sobral - CE. Processo 
AMMA 2328/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia  nº 014/2012 – AMMA – 

e vinte cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-
se. Secretaria do Esporte e Juventude, em 20 de janeiro de 2012.  
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Secretário do 
Esporte e Juventude.

PORTARIA Nº 152/2012-SG - O SECRETÁRIO DE ESPORTE E 
JUVENTUDE,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XV” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005,  em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE:   1º - Designar ao Sr. ROSALDO 
COSTA FREIRE, Coordenador da Secretaria do Esporte e Juventude, 
para se deslocar à cidade de Quixadá/CE, para participar do Congresso 
Técnico e como Chefe da Delegação do nosso Município nos Jogos 
Abertos do Interior – JAI, Etapa Final Estadual , nos dias 16, 17, 18 e 19 
de março de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 03 (três)diárias e  ½ (meia), no 
valor de R$ 90,00 (noventa reais)cada, para despesas de custeio. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria de Esporte e Juventude, em 16 de 
março de 2012. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Secretário  do Esporte e Juventude. 

PORTARIA Nº 104/2012-SG - A SECRETÁRIA DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XI” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - Designar ao Sr. LUIZ 
ABRAHÃO DE LIMA, Técnico Agrícola, lotado na Secretaria da 
Agricultura e Pecuária, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, com o 
intuito de participar de reunião  para tratar de assuntos referentes ao 
Programa Águas para todos e reunião com a CAGECE, para tratar de 
assuntos referentes às novas técnicas e reajustes sobre o projeto de 
abastecimento de água em comunidades acima de 50 famílias, nos dias 
27 e 28 de fevereiro de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02 (duas) diárias e ½ 
(meia), no valor de R$ 90,00 (noventa reais)cada , para despesas de 
custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Agricultura e 
Pecuária, em 27 de fevereiro de 2012. LUIZA LUCIA DA SILVA 
BARRETO - Secretária da Agricultura e Pecuária. 

PORTARIA Nº 231/2012-SG - A SECRETÁRIA DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XI” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006, RESOLVE:   1º - Designar ao Sr. OSEAS 
MACEDO PINTO JÚNIOR, Agrônomo, lotado na Secretaria da 
Agricultura e Pecuária, para se deslocar à cidade de Caucaia/CE, com o 
intuíto de participar de reunião de apresentação dos principais programas 
da Secretaria de Desenvolvimento Agrário – S.D.A, para possíveis 
elaboração de projetos produtivos, no âmbito do Projeto de 
Desenvolvimento Rural Sustentável – Projeto São José III e Políticas 
afins da S.D.A, no CETREX do município de Caucaia/CE, no dia 12 de 
abril de 2012. 2º - Atribuir ao mesmo 01 (uma) diária, no valor de R$ 
90,00 (noventa reais) , para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Secretaria da Agricultura e Pecuária, em 12 de abril de 2012. 
LUIZA LUCIA DA SILVA BARRETO - Secretária da Agricultura e 
Pecuária.

PORTARIA Nº 232/2012-SG  -  A SECRETÁRIA DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso o ”XI” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 
Fevereiro de 2005,  em consonância com o Art. 62 §  1º da Lei 038/92, 
c/c o Decreto nº 891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE: 1º - 
Designar ao Sr. LUIZ ABRAHÃO DE LIMA, Técnico Agrícola, lotado 
na Secretaria da Agricultura e Pecuária, para se deslocar à cidade de 
Caucaia/CE, com o intuíto de participar de reunião de apresentação dos 
principais programas da Secretaria de Desenvolvimento Agrário – 
S.D.A, para possíveis elaboração de projetos produtivos, no âmbito do 
Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – Projeto São José III e 
Políticas afins da S.D.A, no CETREX do município de Caucaia/CE, e 
participar de reunião na secretaria do Desenvolvimento Agrário – S.D.A 
e CAGECE, Fortaleza/CE, para tratar de assuntos referente ao 
acompanhamento para regularização dos Projetos de Abastecimento de 
Água das comunidades de São Domingos, Estivas, Setor VI, Pedra 
Branca, Picada Rozy, Cedro e Formosa, nos dias 12 e 13 de abril de 
2012. 2º - Atribuir ao mesmo 02 (duas) diárias, no valor de R$ 90,00 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMMA



030/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades para 
construção de uma adutora de água bruta, de Poço Amazonas, 
compreendendo uma extensão de 2.150,00  (dois mil cento e cinquenta) 
metros de tubos de ferro fundido, a ser implantada no bairro Dom 
Expedito, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 2364/2012. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº 
031/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades do projeto 
para o Sistema de drenagem de águas pluviais, denominado de Bacia 
“G”, compreendendo a construção de 1.094,88 metros de galerias, a ser 
implantada nos Bairros Centro, Alto do Cristo, Parque Silvana, Campo 
dos Velhos, Junco e Domingos Olímpio, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2366/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº 
032/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades relativa ao 
Projeto de Macro Drenagem do riacho Pajeú (2ª Etapa), compreendendo 
a construção de 2.687,00 metros de galerias de águas pluviais nas Bacias 
Q, R, S e T e 889,00 metros de regularização do canal e talude do riacho 
Pajeú (Bacia P), a ser implantada nos Bairros Junco, Campo dos Velhos, 
Domingos Olimpio, Alto do Cristo, Parque Silvana e Centro, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2367/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº 
033/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades do projeto 
para o Sistema de drenagem de águas pluviais, denominado de Bacia 
“B”, compreendendo a construção de 941 metros de galerias, a ser 
implantada no Bairro Centro, no município de Sobral – CE. Processo 
AMMA 2365/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº 
034/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades do projeto 
para o Sistema de drenagem de águas pluviais, denominado de Micro 
Bacia “A e B”, compreendendo a construção de 1.897,10 metros de 
galerias, a ser implantada no Bairro Vila União, no município de Sobral – 
CE. Processo AMMA 2368/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº 
035/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL referente às obras e atividades para 
construção de uma quadra poliesportiva na rua 1º de Janeiro – Bairro Vila 
União, contemplando uma área construída total de 1.300,11 m², no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2369/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
046/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a GRÁFICA 
FURTADO & ALBUQUERQUE LTDA - ME, referente à 
operacionalização de uma gráfica e editora, com impressão de material 
de segurança, jornais, revistas e livros, edição e impressão de produtos 
gráficos e material de uso comercial e publicitário, empresa à Rua 
Anahid Andrade, nº 636 – Bairro Centro, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2348/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº 
047/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a JOSÉ JOSENI 
DAS NEVES - ME, referente à prestação dos serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento em veículos automotores, empresa à Rua Dr. 

com  vencimento em 04/07/2013, a DIRECIONAL ENGENHARIA 
S/A, referente ao Projeto de um loteamento, numa área de 17,19 
hectares, composto de 06 quadras e destinado a edificação de unidades 
habitacionais, referente ao Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCVM, integrante do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, da 
Caixa Econômica Federal, a ser implantado à Av. John Sanford, s/nº - 
Gleba I - Bairro José Euclides Ferreira Gomes, no município de Sobral - 
CE. Processo AMMA 2327/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia  nº 015/2012 – AMMA – 
com  vencimento em 04/07/2013, a DIRECIONAL ENGENHARIA 
S/A, referente ao Projeto para construção de 832 unidades habitacionais, 
numa área de 8,69 hectares, denominada “Orgulho Tropical II', 
destinadas ao Programa Minha Casa Minha Vida – PMCVM, integrante 
do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, da Caixa Econômica 
Federal, a ser implantado à Av. John Sanford, s/nº - Gleba II - Bairro José 
Euclides Ferreira Gomes, contemplando uma área construída total de 
39.588,47 m², no município de Sobral - CE. Processo AMMA 
2329/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental 
em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia  nº 016/2012 – AMMA – 
com  vencimento em 04/07/2013, a DIRECIONAL ENGENHARIA 
S/A, referente ao Projeto de um loteamento, numa área de 8,69 hectares, 
composto de 05 quadras e destinado a edificação de unidades 
habitacionais, referente ao Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCVM, integrante do Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, da 
Caixa Econômica Federal, a ser implantado à Av. John Sanford, s/nº - 
Gleba I - Bairro José Euclides Ferreira Gomes, no município de Sobral - 
CE. Processo AMMA 2326/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia  nº 017/2012 – AMMA – 
com vencimento em 04/07/2013, a EMPRESA BRASILEIRA DE 
PESQUISA AGROPECUARIA, referente ao Projeto para construção de 
uma Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, contemplando rede 
coletora, ligação predial e sistema de esgotamento, a ser implantada à 
Fazenda Três Lagoas – KM 04 – estrada Sobral/Groairas, na sede da 
EMBRAPA, no município de Sobral - CE. Processo AMMA 2337/2012. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

ERRATA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – 
AMMA - Torna público que concedeu a Licença de Instalação 
(Regularização) nº 023/2012 – AMMA – com vencimento em 
14/06/2013, a TECNOLOGIA AUTOMOTIVA CATARINENSE S.A, 
referente às obras e atividades para a implantação de uma montadora de 
veículos, numa área 13.600,00 m², localizada à BR 222, nº 3462, Bairro 
Cidade Gerardo Cristino de Menezes, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2321/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 028/2012 – 
AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a C. DE M. M. HOLANDA, 
referente às obras e atividades para construção de uma edificação 
destinada para fins comerciais, em área urbana consolidada, 
contemplando uma área construída total de 180,89 m², empresa à Rua 
José Tiburcio, nº 25 – Bairro Dom José, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2351/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº 
029/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades relativo à 
construção de uma adutora, contemplando uma extensão total de 18.600 
metros de tubos PRFV poliéster, a ser implantada no distrito Jaibaras, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2359/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº 
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”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a 
Lei nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância  c/c o Art. 62 § 1º da 
Lei 038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003.   
RESOLVE: 1º - Designar a Sra. ANA PAULA DUTRA CEDRO, Chefe 
de Serviços, lotada na Procuradoria Geral do Município, para se deslocar 
à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse 
deste setor junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 08 de junho de 
2012. 2º - Atribuir a mesma 01(uma) diária, no valor de R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais) cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Procuradoria Geral do Município, em 08 de junho de 2012. 
JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do 
Município.

PORTARIA Nº477/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a 
Lei nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância  c/c o Art. 62 § 1º da 
Lei 038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003. RESOLVE: 
1º - Designar a Sra. FRANCICA JOCICLEIDE SALES DE LIMA 
HENDERSON, Gerente, lotada na Procuradoria Geral do Município, 
para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões 
de interesse deste setor junto a Procuradoria Geral do Estado, nos dias 14 
e 15 de junho de 2012. 2º - Atribuir a mesma 02(duas) diárias, no valor de 
R$ 90,00 (noventa  reais)cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Procuradoria Geral do Município, em 14 de junho de 2012. 
JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do 
Município.

PORTARIA Nº478/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a 
Lei nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância  c/c o Art. 62 § 1º da 
Lei 038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003. RESOLVE: 
1º - Designar a Sra. PRISCILLA MOTA MACEDO, Coordenadora, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse deste setor 
junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 18 de junho de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma 01(uma) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), 
para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Procuradoria Geral 
do Município, em 18 de junho de 2012.  JOSÉ MENESCAL DE 
ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do Município.

PORTARIA Nº479/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a 
Lei nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância  c/c o Art. 62 § 1º da 
Lei 038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003. RESOLVE: 
1º - Designar a Sra. PRISCILLA MOTA MACEDO, Coordenadora, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse deste setor 
junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 25 de junho de 2012. 2º - 
Atribuir a mesma 01(uma) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), 
para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Procuradoria Geral 
do Município, em 25 de junho de 2012. JOSÉ MENESCAL DE 
ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do Município.

PORTARIA Nº480/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a 
Lei nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância  c/c o Art. 62 § 1º da 
Lei 038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003. RESOLVE: 
1º - Designar a Sra. MARIA NATÁLIA ALVES ALCANTARA, Chefe 
de Serviços, lotada na Procuradoria Geral do Município, para se deslocar 
à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse 
deste setor junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 06 de junho de 
2012. 2º - Atribuir a mesma 01(uma) diária, no valor de R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Procuradoria Geral do Município, em 06 de junho de 2012. 
JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do 
Município.

PORTARIA Nº481/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a 
Lei nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância  c/c o Art. 62 § 1º da 
Lei 038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003. RESOLVE: 

Pedro Aguiar Carneiro, nº 35 – Bairro Junco, no município de Sobral – 
CE. Processo AMMA 2346/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
048/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a EMPRESA 
GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA, referente às atividades de 
serviços de lavagem e lubrificação efetuadas nos veículos da frota da 
empresa e realizadas no mesmo endereço, empresa à Av. Caetano 
Figueredo, nº 638 – Bairro Sinhá Sabóia, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2287/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
049/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a M. 
FRANCIZETE DE VASCONCELOS - ME, referente à fabricação e 
comércio de produtos de padaria e confeitaria, com predominância 
própria, empresa à Rua Segisnando Rodrigues, nº 1662 – Bairro Junco, 
no município de Sobral – CE. Processo AMMA 2347/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº 
050/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a POLO PNEUS 
LTDA, referente às atividades de serviços de reforma de pneumáticos 
usados (recapagem) e o seu transporte, dentro do município de 
Sobral,empresa à Av. Senador Fernandes Távora, nº 824 – Bairro Sinhá 
Sabóia, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 2333/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº 
051/2012 – AMMA – com vencimento em 04/07/2013, a 
CONSTRUTORA & PREMOLDADOS VITÓRIA LTDA - ME, 
referente à indústria de transformação do cimento e agregados em 
artefatos de cimento para uso na construção civil,empresa à Estrada 
Sobral/Marrecas, s/nº - a 880 metros da BR 222 – distrito de Patriarca, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2342/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

PORTARIA Nº 173/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a 
Lei nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância c/c o Art. 62 § 1º da 
Lei 038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003.  RESOLVE: 
1º - Designar a Sra. ANA PAULA DUTRA CEDRO, Chefe de Serviços, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, para se deslocar à cidade de  
Fortaleza/CE, a fim de  participar da reunião para esclarecimento sobre o 
Portal das Licitações, no Plenário do TCM, no dia 27 de março de 2012. 
2º - Atribuir a mesma 01 (uma) diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais ), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. 
Procuradoria Geral do Município, em 27 de março de 2012. JOSÉ 
MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do 
Município. 

PORTARIA Nº 475/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a 
Lei nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância  c/c o Art. 62 § 1º da 
Lei 038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003.   
RESOLVE: 1º - Designar a Sra. ANA PAULA DUTRA CEDRO, Chefe 
de Serviços, lotada na Procuradoria Geral do Município, para se deslocar 
à cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse 
deste setor junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 06 de junho de 
2012. 2º - Atribuir a mesma 01(uma) diária, no valor de R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais)cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Procuradoria Geral do Município, em 06 de junho de 2012. 
JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do 
Município.

PORTARIA Nº476/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
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para Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR destinado ao 
abastecimento das unidades básicas de saúde do municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2012. VALOR: R$ 
6.168,00(Seis mil cento e sessenta e oito reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
PROHOSPITAL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES HOLANDA 
LTDA representada pelo Sr. GLAUCO BOSCO GUEDES HOLANDA. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR destinado ao abastecimento das 
unidades básicas de saúde do municipio de Sobral. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 006/2012. VALOR: R$ 33.099,80(Trinta e três mil 
noventa e nove reais e oitenta centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
PRODIET FARMACEUTICA LTDA representada pelo Sr. 
MARCONDES DE SOUZA NEVES. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada para Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
destinado ao abastecimento das unidades básicas de saúde do municipio 
de Sobral. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2012. VALOR: R$ 
123.125,00(Cento e vinte  e três mil cento e vinte e cinco reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MPEDICOS HOSPITALARES 
MACROSUL LTDA representada pelo Sr. ALAIRTO JOSÉ PELOZZO. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR destinado ao abastecimento das 
unidades básicas de saúde do municipio de Sobral. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 006/2012. VALOR: R$ 23.797,98(Vinte e três mil 
setecentos e noventa e sete reais e noventa e oito centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
HOSPIDEX COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA representada 
pelo Sr. ENÉAS BARBOSA DE SOUZA. OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada para Aquisição de MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR destinado ao abastecimento das unidades básicas de 
saúde do municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
006/2012. VALOR: R$ 58.372,50(Cinquenta e oito mil trezentos e 
setenta e dois reais e cinquenta centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
ECOMED COMERCIAL MEDICA ODONTOLOGICA LTDA 
representada pelo Sr. LEONARDO MOREIRA RAMOS DE 
VASCONCELOS. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
para Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR destinado ao 
abastecimento das unidades básicas de saúde do municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2012. VALOR: R$ 
68.200,00(Sessenta e oito mil e duzentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: CALL 
MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REP. LTDA representada 
pela Sra. DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR destinado ao abastecimento das unidades 
básicas de saúde do municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 006/2012. VALOR: R$ 179.355,70(Cento e setenta e nove 
mil trezentos e ciquenta e cinco reais e setenta centavos). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

1º - Designar a Sra. MARIA NATÁLIA ALVES ALCANTARA, Chefe de 
Serviços, lotada na Procuradoria Geral do Município, para se deslocar à 
cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse deste 
setor junto a Procuradoria Geral do Estado, no dia 22 de junho de 2012. 2º 
- Atribuir a mesma 01(uma) diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais), para despesas de custeio. Cientifique-se e cumpra-se. Procuradoria 
Geral do Município, em 22 de junho de 2012. JOSÉ MENESCAL DE 
ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do Município.

PORTARIA Nº482/2012-SG - O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o 
”III” Art. Art. 5º da Lei Municipal nº 296 de 30 de março de 2001, c/c a Lei 
nº 412 de 27 de maio de 2003, em consonância  c/c o Art. 62 § 1º da Lei 
038/1992, c/c o Decreto nº 511 de 02 de janeiro de 2003. RESOLVE: 1º - 
Designar a Sra. MARIA NATÁLIA ALVES ALCANTARA, Chefe de 
Serviços, lotada na Procuradoria Geral do Município, para se deslocar à 
cidade de Fortaleza/CE, a fim de participar de reuniões de interesse deste 
setor junto a Procuradoria Geral do Estado, nos dias 26, 27 e 28 de junho 
de 2012. 2º - Atribuir a mesma 03(três) diárias, no valor de R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais) cada, para despesas de custeio. Cientifique-se e 
cumpra-se. Procuradoria Geral do Município, em 26 de junho de 2012. 
JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR - Procurador Geral do 
Município.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Presidente da Fundação 
de Ação Social a Sra. JEOVÂNIA MARIA G.A. ARAGÃO. 
CONTRATADA: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 
CONFECÇÕES representada pela Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO DA 
SILVA. OBJETO: Aquisição de camisas, destinadas a Fundação de Ação 
Social do Municipio de Sobral.  MODALIDADE: Pregao Presencial nº 
078/2012. VALOR: R$ 63.000,00(Sessenta e três mil reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 02 de julho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Presidente da Fundação 
de Ação Social a Sra. JEOVÂNIA MARIA G.A. ARAGÃO. 
CONTRATADA: DTUDO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
representada pelo Sr. JOSÉ DIONÍSIO PONTES ARRUDA. OBJETO: 
Aquisição de Generos Alimenticios, destinadas a Fundação de Ação 
Social do Municipio de Sobral.  MODALIDADE: Pregao Presencial nº 
077/2012. VALOR: R$ 1.017,90(Hum mil desessete reais e noventa 
centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 29 de 
junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do Esporte e 
Juventude o Sr. EUGENIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA. 
CONTRATADA: AMERICANAS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA 
representada pela Sra. MARIA ALAIDE SALES CHAVES. OBJETO: 
Serviços de locação de palco, toldo, banheiro quimico, arquibancada. 
Gerador, tablado e disciplinador destinados a eventos e atividades 
esportivas e recreativas da Secretaria do Esporte e Juventude do 
Municipio de Sobral.  MODALIDADE: Pregao Presencial nº 075/2012. 
VALOR: R$ 356.000,00(Trezentos e cinquenta e seis mil reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 10 de julho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: FIO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-
ME representada pela Sra. MARIA DA GLÓRIA DE SALES E 
SILVEIRA D'ALMEIDA FERREIRA . OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada para Aquisição de MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR destinado ao abastecimento das unidades básicas de 
saúde do municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
006/2012. VALOR: R$ 2.999,73(Dois mil novecentos e noventa e nove 
reais e setenta e três centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: R.O. 
CARVALHO DO NASCIMENTO representada pelo Sr. PÉRICLES 
CARVALHO BELLO. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
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MODALIDADE: Pregão Presencial nº 071/2012. VALOR: R$ 
114.000,00(Cento e quatorze mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
03(três) meses.  DATA: 08 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cidadania e 
Segurança o Sr.  JORGE VASCONCELOS TRINDADE. 
CONTRATADA: MUNDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA representada pela Sra. EMANOELA SALDANHA TABOSA. 
OBJETO: Aquisição de veículos visando a renovação e aumento da frota 
motorizada da Secreatreia da Cidadania e Segurança (LOTE 04). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 007/2012. VALOR: R$ 
49.000,00(Quarenta e nove mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06(seis) meses.  DATA: 28 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cidadania e 
Segurança o Sr.  JORGE VASCONCELOS TRINDADE. 
CONTRATADA: SMARTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
representada pelo Sr. FRANCISCO EDIR CARNEIRO. OBJETO: 
Aquisição de veículos visando a renovação e aumento da frota 
motorizada da Secreatreia da Cidadania e Segurança (LOTE 05). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 007/2012. VALOR: R$ 
34.250,00(Trinta e quatro mil duzentos e cinquenta reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 06(seis) meses.  DATA: 28 de junho de 2012.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Infraestrutura o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. 
CONTRATADA: M. C. PARENTE PREMOLDADOS LTDA 
representada pelo Sr. MARCELO CATUNDA PARENTE FILHO. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 10 (dez) meses para os serviços de 
execução de obra de sistemas de abastecimento D'água em diversas 
localidades do município de Sobral (Convênio nº 021/2008 – DNOCS), 
constante do Lote nº 03 (Localidade de PAU DARCO PONTA DA 
SERRA PEDRA DE FOGO),.  MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
2160201/2009. DATA: 09 de janeiro de 2012.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Infraestrutura o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. 
CONTRATADA: SANEBRAS PROJETOS CONSTRUÇÕES E 
CONSULTORIA LTDA representada pela Sra. MARIA GORETE 
FONTENELE . OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias 
para os serviços de Projeto do Sistema de Esgotamento Sanitário dos 
Bairros Pe. Ibiapina e Domingos Olimpio, no Município de Sobral.  
MODALIDADE: Convite nº 1120302/2010. DATA: 29 de junho de 2012.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Infraestrutura o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. 
CONTRATADA: SANECONTROLLER ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE S/S LTDA representada pelo Sr. FRANCISCO VIEIRA 
PAIVA. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 45 (quarenta e cinco) dias 
para os serviços de  Projeto do Sistema de Esgotamento Sanitário da 
Bacia 1 A, do Bairro Pedro Mendes Carneiro( COHAB III), no Município 
de Sobral.  MODALIDADE: Convite nº 1230202/2010. DATA: 14 de 
junho de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ERRATA - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, torna 
sem efeito a publicação do Aviso de Licitação – Edital de Tomada de 
Preços nº 092/2012, publicado no Impresso Oficial do Municipio nº 351, 
Folha 08, datado de 12/07/2012. OBJETO: Contratação de serviços 
profissionais de leiloeiro para executar leilões de alienações dos bens 
móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio da Prefeitura do 
Municipio de Sobral.  SECRETARIA  DA GESTÃO DO MUNICIPIO 
DE SOBRAL.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 097/2012 e 098/2012, comunica que 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2012 – AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO, 
DESTINADO A SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA DA 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
SELLENE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA representada 
pela Sra. ERANDI SOARES FARIAS. OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada para Aquisição de MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR destinado ao abastecimento das unidades básicas de 
saúde do municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
006/2012. VALOR: R$ 13.950,00(Treze mil novecentos e cinquenta 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho 
de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde e 
Ação Social a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: 
KOLPLAST CI LTDA representada pela Sra. SIMONE MOREIRA 
OLIVEIRA COELHO. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
para Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR destinado ao 
abastecimento das unidades básicas de saúde do municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2012. VALOR: R$ 
24.600,00(Vinte e quatro mil e seiscentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente Interino, o Sr. LUIS 
FERNANDO VIANA COELHO. CONTRATADO: J. OSMAR 
AGUIAR-ME representada pelo Sr. JOSÉ OSMAR DE AGUIAR. 
OBJETO: Aquisição de cimento destinado ao SAAE (Serviço Autonomo 
de Agua e Esgoto) do municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 061/2012. VALOR: R$ 9.240,00(Nove mil duzentos e 
quarenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 11 
de julho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente Interino, o Sr. LUIS 
FERNANDO VIANA COELHO. CONTRATADO: SNF DO BRASIL 
LTDA representada pelo Sr. VICTOR LAGROTTA JUNIOR. OBJETO: 
Aquisição de 3.000 Kg de Polímetro Aniônico destinado ao SAAE 
(Serviço Autonomo de Agua e Esgoto) do municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 014/2012. VALOR: R$ 
28.980,00(Vinte e oito mil novecentos e oitenta reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente Interino, o Sr. LUIS 
FERNANDO VIANA COELHO. CONTRATADO: ARCH QUIMICA 
BRASIL LTDA representada pelo Sr. PEDRO FONTENELLE CATRIB. 
OBJETO: Aquisição de 6.000 Kg de Hipoclorito de Calcio e 3.000 Kg de 
Polímero Aniônico destinado ao SAAE (Serviço Autonomo de Agua e 
Esgoto) do municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
014/2012. VALOR: R$ 52.140,00(Cinquenta e dois mil cento e quarenta 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 26 de junho 
de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cidadania e 
Segurança o Sr.  JORGE VASCONCELOS TRINDADE. 
CONTRATADA: COMERCIAL SOBRALENSE DE VEICULOS 
LTDA representada pelo Sr. TARCISIO AGUIAR LINHARES. 
OBJETO: Aquisição de veículos visando a renovação e aumento da frota 
motorizada da Secreatreia da Cidadania e Segurança(LOTE 03). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 007/2012. VALOR: R$ 
93.000,00(Noventa e três mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) 
meses.  DATA: 28 de junho de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cidadania e 
Segurança o Sr.  JORGE VASCONCELOS TRINDADE. 
CONTRATADA: RUBENS LOURENÇO BRANDALISE-EPP 
representada pelo Sr. RUBENS LOURENÇO BRANDALISE. 
OBJETO: Aquisição de algemas, coletes balisticos, rádio de 
comunicação, projetores de borracha e cartuchos plásticos calibre 12 com 
projeteis de borracha destinado a Secreatreia da Cidadania e Segurança. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 17 de julho de 2012.  Silvana Maria Paiva Carneiro- 
PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 097/2012 - PGM comunica o resultado da 
TOMADA DE PREÇO Nº 029/2012, cujo objeto trata-se se da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE 48 UNIDADES SANITÁRIAS NAS 
LOCALIDADES: OLHO D´ÁGUA DO PAJÉ, DISTRITO DE 
ARACATIAÇU (22 UNIDADES) E VASSOURAS, DISTRITO DE 
TAPERUABA (26 UNIDADES), NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, tendo 
como vencedora, a empresa TAPERUABA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME., com valor global de R$ 140.906,76 
(Cento e quarenta mil, novecentos e seis reais e setenta e seis centavos) 
adjudicado e homologado em 17/07/2012. Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente – Comissão de Licitações. 
Sobral - Ceará, 17 de julho de 2012. Verônica Mont' Alverne Guimarães- 
PRESIDENTE.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 097/2012 - PGM comunica o resultado da 
TOMADA DE PREÇO Nº 013/2012, cujo objeto trata-se se da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DA RECEPÇÃO DA VILA OLÍMPICA, EM 
S O B R A L ,  t e n d o  c o m o  v e n c e d o r a ,  a  e m p r e s a  L A  
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, com 
valor global de R$ 139.960,48(Cento e trinta e nove mil, novecentos e 
sessenta reais e quarenta e oito centavos), adjudicado e homologado em 
17/07/2012. Secretaria do Esporte e Juventude – Comissão de Licitações. 
Sobral - Ceará, 17 de julho de 2012. Verônica Mont' Alverne Guimarães- 
PRESIDENTE.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 098/2012, comunica o resultado do 
Pregão Presencial nº 034/2012, cujo objeto é – Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de material pedagógico destinados aos 
alunos da rede municipal, através do Programa Brasil Alfabetizado para a  
Secretaria de Educação, do município de Sobral , conforme especificações 
e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, foi 
ANULADO em 01/06/2012. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 17 de julho de 2012.  
Priscilla Mota Macedo – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 098/2012, comunica o resultado do 
Pregão Presencial nº 057/2012, cujo objeto é – Aquisição de material de 
consumo para a limpeza e manutenção das praças, mercado central, áreas 
verdes e de coordenações da Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Município de Sobral, 
conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte 
integrante do Edital, tendo como vencedora do LOTE 01 a empresa SD 
COMERCIAL DE ESCRITÓRIO - ME, no valor total de R$ 
7.554,00(sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais),LOTE 02 a 
empresa SD COMERCIAL DE ESCRITÓRIO - ME, no valor total de R$ 
17.299,70 (dezessete mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta 
centavos),LOTE 03 a empresa SD COMERCIAL DE ESCRITÓRIO - 
ME, no valor total de R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais) , 
LOTE 04 a empresa SD COMERCIAL DE ESCRITÓRIO - ME, no valor 
total de R$ 10.562,14(dez mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
quartoze centavos), homologado em 13/07/2012. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 17 de 
julho de 2012.  Priscilla Mota Macedo- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 098/2012, comunica o resultado do 
Pregão Presencial nº 090/2012, cujo objeto é – Contratação do serviços de 
Locação de Máquina Impressora para atender as necessidades dos 
serviços de expediente da Secretaria da Saúde e Ação Social, do município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, de acordo com as 
especificações e quantitativos contidos no anexo I, parte integrante do 
Edital, teve como vencedoras as empresas CLIMAX – SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME nos lotes 01 e 03 com o valor global 
de R$ 94.200,00 (noventa e quatro mil e duzentos reais), DIMAPOL 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA no 
lote 04 com o valor global de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) e 
NEW WORD COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME nos lotes 
02, 05, 06, 10 e 11 com o valor global de R$ 41.298,60 (quarenta e um mil 
duzentos e noventa e oito reais e sessenta centavos). Os lotes 07, 08 e 09 
foram fracassados. Adjudicado e homologado em 11/07/2012. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 16 de julho de 2012. Francisca Jocicleide Sales de Lima 
Henderson – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 097/2012 e 098/2012, comunica que 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2012 – AQUISIÇÃO DE 
ISOLADORES DE METAL, PORTAIS DETECTORES DE METAIS, 
DETECTORES DE METAL MANUAIS E ELEVADOS PARA A 
SECRETARIA DA DICADANIA E SEGURANÇA, de acordo com as 
especificações e quantitativos contidos no anexo I, parte integrante do 
Edital, teve como vencedora a empresa SAFE ELETRÔNICA E 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP no lote  02 com o valor global de R$ 
29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais). Os lotes 01, 03 e 04 foram 
fracassados.  Adjudicado e homologado em 11/07/2012. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 16 de julho de 2012. Francisca Jocicleide Sales de Lima 
Henderson – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 097/2012 e 098/2012, comunica que 
o PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2012 – CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM VISTAS A ALIMENTAR OS 
PROJETOS ELABORADOS PELO MUNICÍPIO, de acordo com as 
especificações e quantitativos contidos no anexo I, parte integrante do 
Edital, teve como vencedora a empresa ICÓ ENGENHARIA LTDA no 
lote  01 (único) com o valor global de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e 
cinco mil reais). Adjudicado dia 19/06/2012 e homologado em 
11/07/2012. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 16 de julho de 2012. Francisca Jocicleide Sales 
de Lima Henderson – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 098/2012, comunica o resultado do 
Pregão Presencial nº 083/2012, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PARADIDÁTICOS INFANTIS, COLEÇÃO NENETECA, para a 
Secretaria de Educação de Sobral, conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como 
resultado do LOTE ÚNICO a empresa L. D. DOS REIS LIVROS, no 
valor total de R$71.400,00 (Setenta e um mil e quatrocentos reais), 
adjudicado em 02/07/2012 e homologado em 13/07/2012. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 17 de julho de 2012.  Silvana Maria Paiva Carneiro- 
PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO  - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 098/2012, comunica o resultado do 
Pregão Presencial nº 089/2012, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BLUSAS 
DESTINADAS A CAMPANHAS PREVENTIVAS E EDUCATIVAS 
destinada à Secretaria da Saúde e Ação Social, conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como 
vencedora do LOTE ÚNICO a empresa GOLA POLO TÊXTIL E 
MAGAZINE LTDA ME, no valor total de R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete 
mil reais), adjudicado em 20/06/2012, homologado em 13/07/2012. 
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de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
01/08/2012, às 14:30h. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
nos serviços de  manutenção elétrica dos eventos, inaugurações e ordem 
de serviços e outros eventos  diversos a serem realizados na sede e nos 
distritos do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 
17/07/2012. A  Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima 
Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2012 – Aviso 
de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
31/07/2012, às 14:30h. OBJETO: Os serviços destinados a elaboração de 
estudos geológicos para perfuração de poço profundo em localidades do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações 
em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 17/07/2012. A  Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL– AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 124/2012 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente 
de Licitação. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de Concentrador de Oxigênio para pacientes domiciliares, para 
a Secretaria da Saúde e Ação Social do município de Sobral. Suspensão da 
Sessão de Abertura de Licitação em razão da necessidade de melhor 
especificação do objeto. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 17/07/2012.A Pregoeira – Priscilla Mota Macedo.

ATO DE EXONERAÇÃO 070/2012 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 998/2010. RESOLVE: EXONERAR a 
Sra. MARCIA CRISTINA FERNANDES PORTELA como ASSESSOR 
ESPECIAL II, lotada no Gabinete do Vereador João Alberto Adeodato 
Júnior, com atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 998/2010, de 
14 de abril de 2010, publicado em 15 de abril de 2010. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 de julho de 2012. JOÃO 
ALBERTO ADEODATO JÚNIOR – Presidente.

ATO DE NOMEAÇAO Nº 234/2012 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art.19 Parágrafo Único Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal Nº 998/2010. RESOLVE: Nomear o Sr. 
FRANCISCO JEAN GOMES DE PAIVA , como ASSESSOR ESPECIA 
II, lotado no Gabinete, do Vereador João Alberto Adeodato Júnior com 
atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 998/2010, de 14 de abril de 
2010, publicada em 15 de abril de 2010. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 julho de 2012. JOÃO ALBERTO 
ADEODATO JÚNIOR – Presidente.

ATO DE NOMEAÇAO Nº 235/2012 - O Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art.19 Parágrafo Único Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinados com a Lei Municipal Nº 998/2010. RESOLVE: Nomear a Sra 
LUZIANE FERNANDES FELISMINO, como DIRETOR 
ADMINISTRATIVO, lotado na presidência com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 998/2010, de 14 de abril de 2010, 
publicada em 15 de abril de 2010.  PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 02 de julho de 2012 . JOÃO ALBERTO ADEODATO 
JÚNIOR – Presidente.   

de Sobral , conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, 
parte integrante do Edital, tendo como vencedora do LOTE 01(ÚNICO) a 
empresa ALUCOM LTDA, no valor total de R$ 18.000,00 (DEZOITO 
MIL REAIS), homologado em 17/07/2012. PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 17 de julho de 
2012.  Priscilla Mota Macedo- PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2012 – Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
02/08/2012, às 9h. OBJETO: Contratação de serviços profissionais de 
leiloeiro para executar leilões de alienações dos bens móveis inservíveis 
pertencentes ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Sobral. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal 
do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 
13/07/2012. SECRETARIA  DA GESTÃO DO MUNICIPIO DE 
SOBRAL.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 034/2012 – Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
03/08/2012, às 09:00h. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO 
BAIRRO GERARDO CRISTINO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL 
(LOTE 1), NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE 
DE ÁGUAS MORTAS, DISTRITO DE TAPERUABA, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL (LOTE 2), NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA 
LOCALIDADE DE MACAPÁ, DISTRITO DE TAPERUABA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL (LOTE 3), NA CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA NO DISTRITO DE APRAZÍVEL, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (LOTE 4), NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA 
LOCALIDADE DE VARJOTA DOS MACHADOS, DISTRITO DE 
SALGADO DOS MACHADOS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL (LOTE 
5), NA CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO AO LADO DA PRAÇA NA 
LOCALIDADE DE PAU D´ARCO NO DISTRITO DE PEDRA DO 
FOGO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL (LOTE 6), NA CONSTRUÇÃO 
DE BANHEIRO, DEPÓSITO, PISO EXTERNO E PROTEÇÃO DE 
TELA AO REDOR DA IGREJA MÃE RAINHA, NO DISTRITO DE 
TAPERUABA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL (LOTE 7) E NA 
REFORMA DE UMA PRAÇA NO DISTRITO DE PEDRA DE FOGO, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL (LOTE 8). Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE., 
16/07/2012. A COMISSÃO - Verônica Mont' Alverne Guimarães – 
Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
141/2012 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data 
de Abertura: 31/07/2012, às 9:00h. OBJETO: Aquisição de contentores e 
serviços de implementação nos caminhões de lixo destinados a Secretaria 
de Planejamento e Desenvolvimento do Município de Sobral. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal 
do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE, 16/07/2012. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
133/2012 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data 
de Abertura: 01/08/2012, às 9:00h. OBJETO: Aquisição de MATERIAL 
DE HIGIENE da Secretaria de Saúde e Ação Social do Município de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações 
em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 16/07/2012. A Pregoeira – Silvana Maria 
Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2012 – Aviso 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

Para publicar no Impresso Oficial do Município, entre em contato com a IOM.
Telefones: (88) 3677-1174  /  3677-1175

E-mail: iom@sobral.ce.gov.br
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